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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRfG'BES _... . ~ ~~~_.....
Rua 8 de Maio. SIN, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99) 36321350

CNPJ: 01.612.541/0001-33

SOLICITAÇÃO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO N° 150601/2015
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015

limo. Sr. Secretário de Administração

Considerando os entraves burocráticos administrativos inerentes às fases de medição,
pagamento, etc., que acusaram a diminuição do ritmo das obras temos, agora, a necessidade
de prorrogação da vigência do contrato celebrado com a empresa CLASSE CONSTRUÇÕES
LTDA - ME. CNPJ: 02.984.702/0001-82, nos autos da TP n" 008/2015, pelo prazo de 180
(cento e oitenta) dias corridos, que será suficiente para a conclusão dos serviços.

Considerando ainda que o Art. 57, II da Lei n" 8.666/93, dispõe sobre à prestação de serviços a
serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e
sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses; CRedacãodada pela Lei nO9.648, de 1998)

ENTENDEMOS necessária a prorrogação do Primeiro (10) Termo Aditivo ao contrato
celebrado com CLASSE CONSTRUÇÕES LTDA - ME. CNPJ: 02.984.702/0001-82, nos
autos da TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015, o qual tem vigência do primeiro termo aditivo
a partir de 15 de Janeiro de 2016 a 12 de Julho de 2016, pelo período de 180 dias, pelo valor
dos serviços inicialmente contratados, Valor R$ 489.912,74 (quatrocentos e oitenta e nove mil
novecentos e doze reais e setenta e quatro centavos).

Assim sendo, antes da realização do terceiro termo aditivo pretendido, remeta-se os autos à
Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre a possibilidade da prorrogação da vigência
do contrato.

Comunique-se ao contratado sobre o aditivo pretendido, para que ofereça manifestação se
concorda com o aditivo em questão.

Lago dos Rodrigues - MA. 04 de Julho de 2016.

valdema~ Araujo
Prefeito Municipal



PROCESSO N. 15060112015

TOMADA DE PREÇOS 008/2015

DESPACHO

Diante da solicitação de termo aditivo, encaminhamos os autos a essa
Assessoria Jurídica para emissão de Parecer.

Lago dos Rodrigues - MA, 04 de Julho de 2016.

Fernando R~~es Ferreira
Secretário Municipal de Administração



.. -~ ·'-..u._ .....ii i··;":.·_~5~60·/:,;'.~··;;'_:CC
ESTADO DO M~RANHÃO ! 'L;._Q3_._~-··---'"

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGvI;S - . 7----··-··
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CNPJ: 01.612,541/0001-33

PROCESSO N. 15060112015
TOMADA DE PREÇOS N. 008/2015
TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

PARECER JURÍDICO

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO, LICITAÇÃO, PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO,ADITIVO DE PRAZO. POSSIBILIDADE. LEI 8.666/93. ART. 57, §Io, III, §3°.

RELATÓRIO

Vem à apreciaçao desta Assessoria Jurídica consulta formulada pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, indagando sobre a possibilidade da prorrogação do prazo de vigência do contrato
celebrado nos autos da Tomada de Preços n. 008/2015, que tem como objeto Contratação de
empresa especializada para execução dos serviços de Obras de Engenharia para Recapeamento
Asfáltica em (A. A. U. Q.) na sede do Município de Lago dos Rodrigues - Maranhão, de
acordo com o Contrato de Repasse n° 802959/2014 MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA.

Consta da consulta que as obras não serão concluídas no prazo inicial dada à diminuição do
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da Administração, que percebeu que o prazo antes
concedido não permitiria a realização dos serviços com a qualidade que se espera, de forma que
a aceleração dos serviços implicaria em baixa qualidade da obra.

ENTENDEMOS necessária a prorrogação do Primeiro (I") Termo Aditivo ao contrato
celebrado com CLASSE CONSTRUÇÕES LTDA - ME. CNPJ: 02.984.702/0001-82, nos
autos da TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015, o qual tem vigência do primeiro termo aditivo
a partir de 15 de Janeiro de 2016 a 12 de Julho de 2016, pelo período de 180 dias, pelo valor
dos serviços inicialmente contratados, Valor R$ 489.912,74 (quatrocentos e oitenta e nove mil
novecentos e doze reais e setenta e quatro centavos).

Diante disso, entende o gestor municipal ser necessária a prorrogação da vigência do 1°
(primeiro) termo aditivo ao contrato pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos.

Assim relatada a questão, passamos a opinar.

OPINIÃO

O contrato em questão pode ser prorrogado, a teor da previsão contida no artigo 57, §Io, III, da
Lei 8.666/93, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários,
exceto quanto aos relativos:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGJJli::s:--'----'~~::.;;:;'"",,_
Rua 8 de Maio, SIN, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99) 36321350 -._- ,_.~_. .. ,__'., .,

CNPJ: 01.612,541/0001-33

§ 10 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão
e de entrega admitem prorrogacão, mantidas as demais
cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de seu
equilíbrio económico-financeiro, desde que ocorra algum
dos seguintes motivos. devidamente autuados em processo:

I - alteração do projeto ou especificações, pela
Administração;

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente
as condições de execução do contrato;

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do
ritmo de trabalho por ordem e no interesse da
Administração;

A teor do que consta da solicitação do Prefeito, resta devidamente justificada a prorrogação
pretendida, atendendo-se, com isso, o §2°do supracitado artigo que assim dispõe:

Art. 57, [ ..]

§ 20 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por
escrito e previamente autorizada pela autoridade competente
para celebrar o contrato.

CONCLUSÃO

Mediante o exposto, esta Assessoria Jurídica inclina-se pela possibilidade de prorrogação da
vigência do contrato celebrado nos autos da TP n° 008/2015.

É a informação, sub censura.

Lago dos Rodrigues - MA., 05 de Julho de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODm6~---'--;.~",-:c-c._-:_:-.:
Rua 8 de Maio, SIN, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99) 36321350

CNPJ: 01.612.541/0001-33

À EMPRESA: CLASSE CONSTRUÇÕES LTDA - ME.
CNPJ: 02.984.702/0001-82
Situada na Rua Francisco Sá n° 94, Centro - Pedreiras - Maranhão.

Solicitamos o comparecimento do representante legal dessa empresa
na Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues para tratarmos sobre o aditivo da vigência
do contrato celebrado nos autos da TP 008/2015, oportunidade em que essa empresa
deverá se manifestar se concorda com o aditivo no prazo pretendido de 180 (cento e
oitenta) corridos.

Lago dos Rodrigues - MA., 06 de Julho de 2016.

~" r--y~ .~Lí?~/;,), (~~
~Rodrigues'Fltrréira

Secretário Municipal de Administração

CIÊNCIA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

Recebi a notificação em _jf_/»r! 2 o /1,

(. ) Concordo com a prorrogação da vigência do contrato pelo prazo contido nesta
notificação.

( ) Não concordo com a prorrogação da vigência do contrato pelo prazo contido
nesta notificação.

-ME.



Rua 8 de Maio, SIN, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, FONE (99) 36321350
CNPJ: 01,612.541/0001-33

TOMADA DE PREÇOS N. 008/2015
PROCESSON. 15060112015

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO

DECISÃO

A necessidade da prorrogação da vigência do contrato resta
devidamente justificada;

o Parecer Jurídico é pela possibilidade da prorrogação;

A empresa contratada concorda com a prorrogação da vigência
do contrato pelo prazo pretendido de 180 (cento e oitenta) dias corridos,

Assim sendo, decidimos, com base no artigo 57, §1°, III, pela prorrogação da vigência do
contrato pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos celebrado com a empresa:
CLASSE CONSTRUÇÕES LTDA - ME. CNPJ: 02.984.702/0001-82, nos autos da TP
n"008/2015,

Registre-se.

Comunique-se.

Publique-se.

Lago dos Rodrigues - MA., 07 de Julho de 2016.

valdema~~ Araujo
Prefeito Municipal
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ESTADODO MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPALDE LAGODOS RODRIGUES

CNP] - OL612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/no - Centro, Cep: 65<712- 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

2° (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO
CONTRATO N° 00815060122072015

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015

o Município de Lago dos Rodrigues, através da Prefeitura Municipal de Lago dos
Rodrigues, inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.541/0001-33, com sede na Rua 08 de
Maio, SIN, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, neste ato representado por Valdemar
Sousa Araújo, portador da Cédula de Identidade n° 75996697 SSPIMA. CPF n"
452.372.711-20, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa CLASSE CONSTRUÇÕES LTDA - ME. CNPJ:
02.984.702/0001-82, Situada na Rua Francisco Sá n? 94, Centro - Pedreiras -
Maranhão, neste ato representado pelo Sr. Paul Getty Sousa Nascimento, CPF n°
376.435.333-34, e C. L N° 51820796-0 - SSP-MA. E do CPF n" 124.608.183-00, já
qualificados no contrato inicial, determinaram por meio deste, alterar o referido
contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para execução dos serviços de Obras de
Engenharia para Recapeamento Asfáltica em (A. A. U. Q.) na sede do Município de
Lago dos Rodrigues - Maranhão, de acordo com o Contrato de Repasse n° 802959/2014
MINISTERIO DAS CIDADES/CAIXA.

a) - O presente Termo Aditivo altera as cláusulas sétima e oitava do contrato original
dos serviços de engenharia, que passa a ter a seguinte redação: Prorrogar vigência do
contrato de n? 00815060122072015, da TP de n" 008/2015;

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

O prazo de execução dos serviços é de no máximo 180 (cento e oitenta) dias corridos
contados a partir da data da celebração do contrato nos termos do Art. 57, §10, III, 65,
II § 8° da Lei n? 8.666/93, passando a valer de 08 de Julho de 2016 a 03 de Janeiro de
2017.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA.

O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura e terá
vigência de 180 (cento e oitenta) dias corridos

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

. !l: L-'.1 (Jll~')
.'"



E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 03 (três) vias de igual
teor e forma, para que surtam os seus efeitos legais.

LAGO DOS RODRlGUES - MA. 08 de Julho de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL ifff!:.oo DOS RODRlGUES - MA.
CNPJ: 01.612.541/0001-33

CONTRATANTE

•

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRI(;UHSC·>· ". ~==-;;;;::;:::;;cc

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio s/no - Centro, Cep: 65.712- 000 - Lago dos Rodrigues- Maranhão

n
~

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 00815060122072015

Espécie: Segundo (2°) Termo Aditivo ao contrato n? 00815060122072015, processo n°
150601/2015, Partes: Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues, CNPJ n?
01.612.541/0001-33, e a Empresa CLASSE CONSTRUÇÕES LTDA - ME. CNPJ:
02.984.702/0001-82, OBJETO: prorrogar o prazo do contrato n°
00815060122072015, permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato BASE
LEGAL: Art. 57, §Io, III, da Lei n" 8.666/93, e suas alterações, Valor: R$ 489.912,74
(quatrocentos e oitenta e nove mil novecentos e doze reais e setenta e quatro centavos),
Vigência: de 08 de Julho de 2016 a 03 de Janeiro de 2017. Valdemar Sousa Araújo,
Prefeito Municipal, CPF n? 452.372.771-20, pela Contratante e o Sr. Paul Getty Sousa
Nascimento, CPF n" 376,435.333-34, e C. L N° 51820796-0 - SSP-MA., e do CPF n°
124.608.183-00, pela contratada data da assinatura 08 de Julho de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS ROBRI6BES
CNPJ - OL612541/0001-33

Rua 08 de maio s/n° - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues - Maranhão

ORDEM DE SERVIÇO

À

CLASSE CONSTRUÇÕES LTDA - ME.
CNPJ: 02.984.702/0001-82

Situada na Rua Francisco Sá n?94, Centro - Pedreiras - Maranhão

• Prezado Senhor,

Pela presente Ordem de Serviços, autorizo Vossa Senhoria executar os serviços objeto
do processo licitatório n" 15060112015, da modalidade de Tomada de Preços nO
008/2015, a saber, execução dos serviços de Obras de Engenharia para Recapeamento
Asfáltica em (A. A. U. Q.) na sede do Município de Lago dos Rodrigues - Maranhão,
de acordo com o Contrato de Repasse n" 802959/2014 MINISTERlO DAS
CIDADES/CAIXA. conforme Anexo II, especificações da obra, orçamento com
respectivos quantitativos e conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a
Licitante vencedora.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lago dos Rodrigues, Estado do
Maranhão, em 08 de Julho de 2016.

valdem~ Araújo
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'
00815060122072015

Espécie: Segundo (2°) Termo Aditivo ao contrato nO
~ 00815060122072015, processo n' 150601/2015, Partes: Prefeitura

Municipal de Lago dos Rodrigues, CNPJ n" 01.612.541/0001-33,e a
Empresa CLASSE CONSTRUÇÕES LTDA - ME. CNPJ:
02.984.702/0001-82, OBJETO: prorrogar o prazo do contrato n"
00815060122072~15,permanecem inalteradas as demais cláusulas do
contrato BASE LEGAL: Art. 57, §1', III, da Lei n" 8.666/93, e suas
alterações, Valor: R$ 489.912,74 (quatrocentos e oitenta e nove mil
novecentos e doze reais e setenta e quatro centavos), Vigência: de 08
de Julho de 2016 a 03 de Janeiro de 2017. Valdemar Sousa Araújo,
Prefeito Municipal, CPF n'' 452.372.771-20, pela Contratante e o Sr.
Paul Getty Sousa Nascimento, CPF n" 376.435.333-34, e C. I. N°
51820796-Q- SSP-MA, e do CPF n" 124.608.183-00,pela contratada
data da assinaturaüê de Julho de 2016.

ESTADODO MARAI~H)\Or"""
DIARIOOFICIAL

PODEREXECUTIVO

Av. l' de maio, centro
Cep - 65712-000 - Lagodos

Rodrigues - MA
site

www.lagodosrodrigues.rna.g(N.br

Vald~morSousaArai/o
Prefeito

Fernando Rodrigues FelT8ira
SecretariOee Admini!IWçAQ
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES

~XTRATOS DF.TF.RMOOADITIVOS

EXTRAIO DO JO TERMOADmVO AO CONTRATON" eco
01,1/W12. PARTES: oMunicípio de AçaillndialMA, através da PRI
fCItunr.Municipal de Açai!iolila c a cmpma TERRAMATA LTDA.
OBJETO: ProrroSIÇão do pmo do CQotralo 0° eco 01112012. re
fenmte"-texeeuç!o-'lIarobru--de-IlO~e-()f-(quatroJaec.1Ies
proinf";w;ia tipo a, na Cidade:d<l Açailindia. DA PRORROOAÇAO:
O contrato fíÇll protrogIIdo por mais 180J:ccnto e o;lellla) dias, "
:~:~~.dov?~~:~82001(~:S;Oi~~:t:.gõÕ~~k3
ORÇAMENTÁRIA: 12365 002J 1.019; 4.4.90.51.00. SIGNATÁ·
RIOS: Glcide Uma &lotos. Pref~ita,Municipal, CPF n" 499.615.19)_
5'3, pela CONTRATANTE e O) Sr" Ricardo BatroIlO Dei Castilho. CPF
0° 416.766.703-78, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA:
27fI2l20i3.

EXTRATODO 4· TERMO ADITIVOAO CONTRATON" eco
01112012. PARTES: o Munidpio de AçaillndialMA, ntl'll.vésda Pre,
feitlua MWlU:ipaI de Açaillndla e a ~ TERRAMATA LTDA.
OBJETQ: Prorrogaçllo 00 prazo do ~nlrDto o" eco 01112012. re
fmmtc- II excçução da, obrnl de COlISINÇIode 04 (quattu) creçhes
pruin8ncia lipu a, na Cidade do: Açailindia. DA PRORROGAÇÃO:
O contrato fica prol"l"Oglldopor mais I~O (cunto e oit<::llt3)dilll, a
panir de 01 .k Julho dO2014. BASE LEGAL: Artigo 57 da Lei n"
8.666193. YIGENClA: 180 (cento e oile!itl.) dias. DOTAÇÃO OR
ÇAMENTARIA: 1236500231.027; 4.4.90.51.00. SIGNATÁRIOS:
g~~'f~~~re~~taR~~i~ 1I;':'9~~i~~-~~r:~:
416.766.703_78, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA:
30t'0&2014.

EXTRATO DO 5' TERMO ADmVO AO CONTRATO N'" eco
01112012.PARTES: O MUlIidpio de Açail4ndialMA, altav':' da Pro_
feitw:a MWlicipal de A\;aill1ndJae a empRSa TERRAMATA LTDA.
OB.JETO: Prorrogaçilo do pnzo do contrato n" CCO OJl/2012, N_
tCrl:n~ à exceuçilo d!Js obru de construção de 04 (qlllltro) crec_1les
proinmncio tipo B, na ei<lade de Açoildndia. DA PRORROGAÇAO:
O oontrato fi~a prorrogado por mais 180 (c<:nto o: oitenta) dias, a

~J~a;.o~~~~Z~s5~~~:~~i~~~;a~rt~~i1ç~Jt~:
ÇAMENTÁlUA: 123650023 1.027: 4.4.90.51.00. SIGNATÁRIOS:
Olcide Lima Sillllos, Pre!eita MWlicipal,CPF II' 499.615.193_53, pçla
CONTRATANTE e o SI" Ricardo Barro&IJDeI Ca~tilhll, CPF n°
416.766.703_78, pela CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA:
3111m014.

EXIRATO DO 6" TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'" CCO
01112012.PARTES: O MwUcipio de Açail4ndialMA, através da prç_
feirura Munidpal de Al'aiJandla e a cmprna. TERRAMATA LTOA.
OBJETO: Prorrogação do pr1lW do contratll n° CCO 01112012, rç_
!erente • execuç~n dai obm de caru:truçi1ode 04 (qUlltro) crec_hes

~ro:~~~ ~ ~~na Çio1ad~:~~~~ia(~~/~~~~~~Í~~
partir d~ 07 de Julb~lS. BASE LEGAL: Arti!:O57 da Lei n'
8.666193. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitento.)di~li.DOTAÇÃO OR_
ÇAMENTÁRIA: 12 365 0023 1.032; 4.4.90.51.00. SIGNATÁRIOS:
GJeid~ Lima Santos, Prereit8 Municipal, CPF n' 499.615.193_53, pela
CONTRATANTE e o SI" RiCilrdll Barroso Oel Castilho, ePF n°
416.766.703_73, p"da CONTRATADA. DATA DA ASSINATURA;
02107120151' I'• PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATON" 13711016.ORIGEM: pp 01W2015 _ORIUNDO DA
ATA DE REGISTRO DE PREçoS DO MUN(CIPIO DE URBANO
SANTOSIMA. CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE EDU_
CAÇÃO OE CHAPADIMiA. CONTRATADO; M, I, S. MACHA_
DO_ME. OBJETO: Aquisi,.w de mobiliúio o:scolar. VALOR TO_
TAL: RS 25.750,00 {vinte e ~im;o mjJlletcçentos e cinquellta reais).
PROGRAMA DE TRABALHO: 02.12 _ Seo=taria M\JI1i<:ipalde
Educação; 12.361.0016.2.046.0000 - Manutenção de encarsOll _ En
sino FlImlwncutal. 40% _ 4.4.90.52.42 _ Equipllm~mtos e material
permanen~. VIOe.NCIA: 28 de JlIlbu de 2016 I 3.1do Deulmbro de
2016. ChÇadiiúiaIMA, 23 de Junho de 2016. MarIa Coelho Pimentel
GOllu:s/St>cretariaMuoicipal de Educaçlo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
EXTRATO DE COI'iTRATO N' 43W2tJI6_SEMED

CONTRATANTE: PREfEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.
CONTRATADA: J. H. B DA SILVA.OBJETO: conlralação de em
presB preBlaik>ra&Ue scrviçw de 10caçlo de palou. e soooriuçio
Jacluimw montagem, utililaçAo e de$mootlgem de$tinado I atcod~r
.. necessidade! da SocrtotanaMunicipal de Ellueação _ SEMED. em
cl)nfocmidade com o PAlpo Pl'CRocia! n" OmOI6-CPL Vigên~ia:
04I0&"20J6 l 04/0&12017.VALOR: RS 94.200,00 (noventa e ~uatro
mil e d=tO$ reai!). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
20.00J.J2.361.0041.2437 _ Manul. e Oesenv. das Atividadcs e Pro
j~tof;Pedag6~icos SEMED _NII1un:m:3.3.90.39.00 _Outro.S~rv;ÇOI
do: T~rçeirol - Pessoo Juridica _ ficha: 2772 _ OO-RECURSODO
TESOURO MUNICIPAL - MDE. Signatários: pl:10Contl1ltantll,Ma-
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rioalva da Silva F~rreira e pelo Contratado _ JOSÉ HENRlQUE
BARROS DA SILVA.

E.."XTRATO DE CONTq_4TQ 11/" .t4Jl"Oj"_~:.t.:;n

CONTRATANTE:. PREFEIlURA .MUNICIPAL DE IMPERATRIZ.
CONTRATADA: R. C. AVELINO SINTONIA. OBJETO: Conlfa
taçio de emprcsa.ptOSl8llotas de 5Orviçot de locação de palco. ln-

__~llIindomontaSen\o lItilizaçlo o deamonIB&em Ue5linBlloI atender as
ncc(lSSidades da S«retaria MUlIicipal de Edu.:aç!o - SEMED em
confunnidade ~om o Prea:io PAllen~ial n° 02l2016-CPL Vigêm;ia:
04/0812016 II 0410812017.VALOR: RS 6.125,00 (seis mil, cento e
vinte e cinco ratili). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
20.001.12.361.0041.2437 _ MllIIlIt.O Desenv. du A1iviJades e Pro_
jetos Pcdilgógicus SEMED - Natureza: 3.3.90.39.00 _OuttoS Serviços
de Terceiros _ Peaaoa JW"ldica- Fi~ha: ln2 - OO-RECURSODO
TESOURO MUNICIPAL _ MDE. SililllRtirios:pelo Contratante, Ma
rinalva da Silva Ferreira o pejo Contratado _ RAIMUNDO COSTA
AVELINU.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espêcio:: Oitavo Tcnno Aditivo ao Coamato n" 1044I20!2-SEMED,
firrntldo ~m 09/1112012, ~om a o:mprcsa: AGT CONSTRUçAo E
'TRANSPORTE LTDA; Objeto: prorropr-õ contrato n" 104412012_
SEMED, a panir do dia 0110712016alé 3111212016,com molivaçilo
DO l'are<:er Jurídico da Assessoria Jurldica da SEMED, e em con
formidade com a CONCOWNClA PÚBLICA N" 010l2012.çPL.
Signatários pelo contratanle, Marinalva da Silva ForAlir, e pelo Con-
1ratado, André Leonardo Cassiano de Olivein Gonçalves.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO
DOS RODRIGUES

EXTRATOS DE TERMOS ADlTIYOS

EXlralOdc lennu aditivo ilO contr"~ton' 0081S06012207201S. E~p«io::
Segllndo (2") Tenno Aditivo ao contratll"n' 008IS060J22072015,
-processo 0° 1.'1060112015,Partes: PrefeItura Municipal d~ Lago dos
Rodriguei, CNPl n' OJ.612.'4110001-33, e a Empresa CLASSE
CONSTRUÇOES LTOA - ME. CNPJ: 02.\)84.70210001_&2,OBJE
TO: prorrogar" prazo do contraIO n' 00815060122072015. perma_
ne.:em inultcrad~$ as dcn\ilis ~llIWiulo!do çl)ntrato BASE LEGAL:
Art. 57, ~I", m, da Lei n" 8.666J93, c $IIIIS~Itel":lçõcs,Valor: R.S
489.912,74 (qll~trocenlOse oitCtlI:le nove mil novowenlO$~ doze rc;lIS
e sel!:nlll li quatro.centaVOH),Vi~Cncia:de 08 de Julho de 2016 a 03
de JlUlo:Lrode 2017. Valdemar Sousa Anújo, Prçreito Municipal. CPF
n" 452.372.771-2U, ~la Contratank e o Sr. Paul o.:tty SOIlS:lN~_
~imento CPF II' 376.435.333-34, e C. L N" 51820796-0 - SSP-MA.,
e do CPF 11°124.608.183-00, pela eontmada data da assinatura OSde
Julho de 2016.

-Extrato de lermo aditiVl) ao contrato n" t0040227Q512015.Esp~io::
Primeiro (l") Termo Aditivo ~o 2" Sesundo contl"lltude Retiticoç;io n"
1004022105/2015, processo n" 017120-15,Portes: Prefdlutll Municipol
de Lagll d", Row:i!lle5, CNP1 n6 01.612.541/0001_33, ~ • Empres;t
CLASSE CONSTRUÇÓES LTDA _ME. CNPJ: 02.9&4.70210001_82,
OBJETO: prorNg.,r " prazo do conlnlto de ~ 100402270512015,
p~rmaoccem inalteradils as demais clausulas do contrato BASE LE_
GAL: AtI. 57, §I·, III, da Lei Fedc1'a1o' 8.666193, o suas aJtcraç~
Valor. RS 471.203,54 {quatroceulOle setenta e um mil duzentos e três
ro:ail e ~inquenta e qllatro centavol), Vigencia: de 21 de Julho de
2016 a 16 de JlUlo:irode 2017, Valdemar S"usa Arailjll, Prefeito
Municipal, CPF n" 452.372.771-20, pela Contratante e O Sr. Paul
Getty Sousa Nascimento, CPF n" 376.435.333-34, e C. L n'
51820796-0 _ SSP-MA., pcl~ contratada dltto da as.siool1lr.121 de
Julbu d.. 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA ROMA

AVISO UE LICITAÇÃO
TOMADA_DE..J'...REÇ!)S..Nt 4/:0016

A Curni$S1o Permaneote de Li~itaçilo da Prefeilura Muni_
dplll de Mala RODlll,Esllldo do MWIlnhio, t<lrtlllpúblico, po~ co
nhecimenlOdOI interessados que faro realizar, 1icitaçilona moduhdade
Tomada de Proços, do tipo menor preço, por item (an. 23 inciso;>I,
alínea "b"), sob a ~gide da L~i n°. 3.666193, ~ !!lUISa1lcraçõe$ P05-
tcriol"C!J.Tendo por obj~o a contraUIÇiodoi iOIrviçOide Al&CSIOriao:
orientllçilo ao Controle Illlemo cm apoio a5 SCt'rctari,s MWlicipai, de
'Governo, Educaç10 , Sailde de Mata RomalMA, no dia 14 de se_
tembro de 2016, ils 10:00 bom {horário de Brasília) na &II!, da
Comissão P~nnanento de Licitaç~o no P~úio da Prefeiluro MWli~ipal
Ue Mata Roma. O f.,dital e IICIJS anexos em:on1ram-se dispnnive15na
sala da Comisallo de LiçjUIÇ~o,localizada na Av. RaimWldoViein de
Almeida, 212, Centro, Mata RomalMA, demais inrolTnil~"ÕQpelo
T~lefonc (98) 3475_1010.

EJtc documento pode ser ""riftcadc no endereço eletrornco hnp:I/www.iD.p~ihle.blml.
pew .;oJdiglJ00032016082300168

Mut:t Ronlll-MA, 18 de ;\IIQ~tQ<[,. 20]6.
DAIANNE ROCHELLY PEREIRA DA SILVA

Pn.'!!identeda ü,mis,,;u

Documento asaiuado digitalmcn~ ~onformc MP li' 2.200-2 dd 24/0812001, que il15tituia
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileint _ ICP-Brasil.

CPL - LAGO DOS RODRIGUESlMA
Proc . .1.~ O ro O I /20 ~6
FLS. L
Rub.

N· 162, terça-feira, 23 de agosto de 2016

EXTRATO DF. COI\TRATO N' 3312016

PROC. Ã"DM. N". 210660.026/2016 PREGÃO PRESENCIAL N".
171'2016.
OBIETO: Aquisição do: .~nerot alimentícios para abasto:cimcnlOda
men:nda lISCOlarem todos 01 _ Prosramss.
~~i;.TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES,
CONTRATADA: PLURAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
VALOR GLOBAL: RS 232.400,00 (duzcnto:i c trinbi e doIa mil e
qliatrocentof; rwi5l, ~ferente _ itens 04; lO; IS e 24 conforme
\cnno da ...ferjncia do p!WemI licltalÓrio. DATA DA ASSINA_
TURA: IS da fevereiro de 2016. VlGENCIA DO JLl2.2016. FUN_ t,
~~ ~~5:e~2~~E~iJ;-~Á ~E5Eõu~~ç).~
FUNCIONAL PROGRAMATlCA: 12.361.0121.2.010 _ ManlUetlÇio
da Mereoda Escolar_ PNAE- ENS. FUND.; ELEMENTO DA DÉS
PESá: 3.3.9-0.30-Material de COIlJUlllO,llS despesas seria ~om re
tuno., do Programa Naejonal de Alimcotaçio Escolarl2016: FUN
CIONAL PROGRAMATlCA: 12.365.01212.020 _ Manutenção da
Merenda Escolar- PNAE- PRE-ESCOLAR.; ELEMENTO DA DES
PESA: 3.3.90.30- Material de Comumo, as despesaI sedo ecrn re
çurws, do Prognum Nacional de Alim.:ntação Elcolarl2Ul6; FUN.
CIONAL PROGRAMATICA: 12.365.0121.2.019 _ Manlltenção da
Menmda Escolar_ PNAE_ CRECHE.; ELEMENTO DA DESPESA:
3.3.90.30- M:neria1da COl"lStiJllO,as de$pcw seria com 1"CCUfSOs, do

~R&JR;.~TlC~~ti.3tJ.~~~6~~~e~ ~~~~~
ESlXllar-PNAE- EJA.; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30- Ma
\criai de Coruwmo, ai despesas serão com noo.."UrWS, <ln Programa
NaciollJildc.A1imcntação Esçolarl'20J6; fUNCIONAL PROGRAMA_
TICA: 12.366.0121.2.027 - Manlltcn~"ioda Merenda Es1:olar-PNi'E
QUILOMBOLA.; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.)!l- Mattrial
lk ConIlllmO,<lll despesas lIOI"ão çom recursos, do Progmma Naciooal
lk Alimc:ntaç~1l Escolar12016; FUNCIONAL PROGRAMATlCA:
12.366.0121.2.029 _ Manutenção da Merenda Escolar- PNAE_ ES_
PECIAL (AEE).; ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.30_ Material
de Consumo, lIlldespesas serão com rec\l(SOa,do profJllffi":N~~i~~1
de AIlmcntaçlo EsooJ1II"12016:SIONATARlOS: Prçfelluru MUniCIpal
de Matões -MA, ÇNpJ: 06.114.63110001-IS, por sua representante
legal SUELY TORRES E SILVA - Pretêita MWllcipal de Matôcs e
Fran~isço Soares dos Santos Filho, pela a contratada C.P.F n·.
726.652.3&3-49,CNPJ DA CONTRATADA N°. 1l.350.23J10001-4l.
AMatõcs-MA, 15 de a(i;OiIode 2(116.

EXTRATO DE ItESClSÃO

Termo de ResciHão AmiSavc1 de Fornecimentos de Gene"", Ali
m~nticios Para Compor A Merenda EsooIIII"N°. oomo 16.
Cuntrnto 3312016. Proc. Adm. NO. 210660.02612016. Prey;ilo prç_
sencial N". 17/2016.
Objeto: Aquisição de Kfneros aJimentlcioi para abastecimenlD da
Merenda Escolar em to<1os01 seus programas.
PARTES:
Contratante: Prefo:ituruMunicipal de Matõ~.
Con1ratada: Plural Comero.:ioc Scryi~!>&L.tda.
Objeto do Extrato: R~sci>io amisável do conlrato N. 33/2016.
Fundamento Le~l: L~i Fcdenll. nO: 8.666193 ç S\\ai ullera~ÕO;:s.~_
terioreli ~m e&pe<.·lal08 art. 79, IncIso U, e M. 80 ~ clausllla .de.:lma
qliar1a, par;igrafo segundo do Cl)nlra10n° 3312016. SIGNATARlOS:
Prefeirura MUlIicip;l1de Matlks_MA, CNP1: 06.114.63IJOOOI:I~.por
~ua ~tante 1q;:~1SUFJ•.Y TORRES E SILVA _ Prefç,ta Mu
niciplll de MalÕell e Fr.Jnci!Ço Soares dos SanlOS Filho, pela con
tratadll C.P.F nO. 726.652.382-49, CNPl DA CONTRATADA N°.
lJ.J50.2311OOO1-41.A DA RESCISÃO, ISlle agustll da 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULO RAtvt0S
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO,

CULTURA, ESPORTE E LAZER
EX'TJt,\TO DE CONTR,\TO

TERMO DE CONTRATO N° 17812016,DECORRENTE DE DIS_
PENSA DE J..,.i~ita~o, Partn: SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, do município de
Pawo Ramos e a empresa M. LIMA SANTOS _ME. Esptcie: Tenno
de ContraiO. Objeto: Fornecimento de peças, pneus e milo de obra
parn o. veielllns do transporte oes~olardeste munJci~". D~ta da Ar.-

~~r;:~~i:~jt~O::n~2~~1~~a~0J.,~S~;/~~ Pa~=~~1~~
mllizado apól apre,enfOÇãoda Nota fisçal, ~Iestada pelo setor com
petente, a fim de qlle seja ~fl!"luadoII pagam~~to. Dotação Orça
mentária: 3.3.)I{).30.()O_ Material de COllium!>," 3.3.<JO.39.00_ Ou_
tro, Servil'05 de Ten;eiros _ 1'. Juridka. B~se Lçgal: L.i 11.666193ç
luaI d.:mai. aho:n.çües post.mo(ÇS.

EXTRATO DE DJSPENSA Df. LICITAÇÃO

Considerando 115informações, par=ceres, docume~los e de$pac:hos
comidos no Processo Adminis1rativo n.· 058116, RATifICO adir.
po:nsade licitação reçonhccida peja Procuradoria Geral do MWlicipio
para conlratar çom a empre$ól.M. LIMA SANTOS _ME. objeuvando
o fomecirnCllIOde pe<;!li, pn~ e tefVil'05 de mão de ubra paro
manut.:n<;ilopreventiva ~ .oorrellva do5 veiculos do Tnr"porte Escolar
d<:sto:municipio. Essa rahfieaç~o $C t'utldamenta "" in~iso V <lo.anigo
24 da Lei fçdeml n.o 11.666193 " aindu de acordo com II artlll:O26
deua m..sma Lei. O valor l!lobal do Cl)nlr~toé do: RS 532.732,00
(QUinhentos e mnlll ~ dOISmil, sete-;;<::Iltosc lIInta e dois l\:ais). Nesta


